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1ª Vara Cível e Criminal - SJBA / SSJ de Itabuna
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 PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE 1ª INSTÂNCIA 

SEÇAO JUDICIÁRIA DA BAHIA 
JUÍZO FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ITABUNA 

JUSTIÇA FEDERAL – SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ITABUNA, - AV. AMÉLIA AMADO, 331, 
CENTRO , ITABUNA/BA – CEP: 45.600-033 

TTTRRRIIIBBBUUUNNNAAALLL   DDDOOO   JJJÚÚÚRRRIII   FFFEEEDDDEEERRRAAALLL   
Juiz Presidente 

WILTON SOBRINHO DA SILVA 
Diretora de Secretaria 

DANIELA DIAS SOARES MALTA 
EXPEDIENTE DO DIA 04 DE NOVEMBRO DE 2021 

   
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE JURADOS 

  
O Exmo. Sr. Juiz-Presidente do Tribunal do Júri Federal, na forma da lei, etc.: 
 
Faz Saber e torna público, nos termos do artigo 425 e seguintes do CPP, a Lista Geral Definitiva dos 
Jurados que deverão servir  e participar das Sessões do Tribunal do Júri do ano 2022, constituída 
dos nomes a seguir relacionados:  
 

 
N.º NOME PROFISSÃO 

1.  
 
ABELARDO MIRANDA SILVA 
 

FUNC. PÚBLICO 
 

2.  
 
ADÃO LINO DOS SANTOS FUNC. PÚBLICO 

 
3.  

 
ADEZINO DOMINGOS DOS SANTOS FUNC. PÚBLICO 

 
4.  

 
ADILSON RODRIGUES DAMASCENO FUNC. PÚBLICO 

 
5.

 
A

 
ADRIANA ARGOLLO SANTANA BANCÁRIA 

 
6.  

 
ADRIANO SALUME LESSA FUNC. PÚBLICO 

 
7.  

 
AGENOR GONÇALVES DOS SANTOS FUNC. PÚBLICO 
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8.  

 
AIDA CARVALHO VITA FUNC. PÚBLICO 

 
9.  

 
ALBERTO JANUÁRIO DOS SANTOS FUNC. PÚBLICO 

10.  ALENE DA SILVA LINS PROFESSORA 
11.  ALEXANDRE FLEMING CATAI CARDOSO PROFESSOR 
12.  ALEXANDRE MOURA DA SILVA FUNC. PÚBLICO 
13.  ALFREDO DANTAS NETO FUNC. PÚBLICO 
14.  ALIOMAR MARQUES DOS SANTOS BANCÁRIO 
15.  ALMECIANO JOSÉ MAIA JÚNIOR FUNC. PÚBLICO 
16.  AMÉLIA VASCONCELOS FONSECA DE SANTANA FUNC. PÚBLICO 
17.  ANA FLÁVIA ABDO GUIMARÃES FUNC. PÚBLICO 
18.  ANA MARIA FERREIRA MENDONÇA FREIRE FUNC. PÚBLICO 
19.  ANA PAULA MELO MARIANO PROFESSORA 
20.  ANANIAS DIAS DE ALMEIDA FUNC. PÚBLICO 
21.  ANDRÉ ALVES PORTELLA FUNC. PÚBLICO 
22.  ANDRÉA ANDRADE SAUER - 
23.  ANTONIO FELIX DOS SANTOS FUNC. PÚBLICO 
24.  ANTÔNIO BEZERRA BISPO FUNC. PÚBLICO 
25.  ANTÔNIO CARLOS DOS REIS JÚNIOR FUNC. PÚBLICO 
26.  ANTONIO CARLOS MOREIRA SANTOS FUNC. PÚBLICO 
27.  ANTÔNIO EDSON CARVALHO FILHO FUNC. PÚBLICO 
28.  ANTONIO EDUARDO DE SOUZA MAGNO FUNC. PÚBLICO 
29.  ANTONIO FIEL DE MATOS - 
30.  ANTÔNIO GABRIEL O. RODRIGUES FUNC. PÚBLICO 
31.  ANTONIO GERALDO OLIVEIRA VIANA FUNC. PÚBLICO 
32.  ANTONIO JOÃO BRITO DE ARAÚJO FUNC. PÚBLICO 
33.  ANTONIO LIMA OLIVEIRA FUNC. PÚBLICO 
34.  ANTONIO MARCOS DE SOUZA BEZERRA BANCÁRIO 
35.  ANTONIO OSCAR SANTOS GÓES PROFESSOR 
36.  ANTÔNIO ROQUE DOS REIS FUNC. PÚBLICO 
37.  ANTONIO VIDAL DA SILVA NETO FUNC. PÚBLICO 
38.  ARETUSA DE OLIVEIRA MARTINS FUNC. PÚBLICO 
39.  ARNALDO ALVES RODRIGUES JÚNIOR BANCÁRIO 
40.  ASTOR ARAÚJO SILVEIRA FUNC. PÚBLICO 
41.  AUREA MARIA DE CASTRO PEREIRA FUNC. PÚBLICO 
42.  AURÉLIO FARIAS DE MACEDO FUNC. PÚBLICO 
43.  BETÂNIA VILAS BOAS BARETO PROFESSORA 
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44.  BIBIANO FROZ SANTANA FUNC. PÚBLICO 
45.  CARLEONE GOMES SILVA FUNC. PÚBLICO 
46.  CARLOS EDUARDO SANTANA CALAZANS FUNC. PÚBLICO 
47.  CARLOS VALDER DO NASCIMENTO FUNC. PÚBLICO 
48.  CAROLINA KFOURY FRANÇA - 
49.  CÁSSIA MARIA ANDRADE PEDREIRA - 
50.  CÁSSIA VASCONCELOS DOS SANTOS FUNC. PÚBLICO 
51.  CEILA MAGNA S. SANTOS - 
52.  CENILDA DA SILVA SERRA ROCHA FUNC. PÚBLICO 
53.  CLÁUDIO AUGUSTO M. PARANHOS PROFESSOR 
54.  CLÁUDIO JOSÉ COELHO DOS SANTOS BANCÁRIO 
55.  CLÁUDIO REIS DE ARAÚJO - 
56.  CLAUDIO SOUZA GOMES FUNC. PÚBLICO 
57.  CLEUBE IZABEL DOS SANTOS FUNC. PÚBLICO 
58.  CLÓVIS NUNES DA SILVA JÚNIOR BANCÁRIO 
59.  COSME JOSÉ DOS SANTOS FUNC. PÚBLICO 
60.  DALILA BATISTA BRANDÃO - 
61.  DANIEL JOSÉ DA SILVA BANCÁRIO 
62.  DANIELA DE A. MONTEIRO GUIMARÃES PROFESSORA 
63.  DANIELA SIMÕES GOMES FUNC. PÚBLICO 
64.  DAVI BARBOSA DOS SANTOS FUNC. PÚBLICO 
65.  DELCI ANDRADE DOS SANTOS BANCÁRIO 
66.  DEMIAN MOREIRA FAGUNDES FUNC. PÚBLICO 
67.  DENISE MARIA ARGOLO FERREIRA FUNC. PÚBLICO 
68.  DENIZE TELES DE MELO FREITAS BANCÁRIA 
69.  DINALVA CANDIDA DE FREITAS FUNC. PÚBLICO 
70.  DULCE COELHO FERREIRA PROFESSORA 
71.  EDINEI DE OLIVEIRA MAGALHÃES PROFESSOR 
72.  EDIVALDO GOMES BISPO FUNC. PÚBLICO 
73.  EDMAR ORLANDO VELOSO SODRE FUNC. PÚBLICO 
74.  EDMUNDO DOURADO SILVEIRA FUNC. PÚBLICO 
75.  EDMUNDO LOIOLA DOS SANTOS FUNC. PÚBLICO 
76.  EDNA SANTOS G. MELO - 
77.  EDNA SILVA SANTANA FUNC. PÚBLICO 
78.  EDSON LOPES REIS FUNC. PÚBLICO 
79.  EDSON RODRIGUES GONÇALVES FUNC. PÚBLICO 
80.  EDUARDO DOS ANJOS SOUZA FUNC. PÚBLICO 
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81.  EDUARDO SILVA DA ANUNCIAÇÃO FUNC. PÚBLICO 
82.

 
. 

ELEONTINA MENESES SANTOS BRAGA FUNC. PÚBLICO 
83.  ELI EVANGELISTA DOS SANTOS FUNC. PÚBLICO 
84.  ELIAS LEAL VELOSO FUNC. PÚBLICO 
85.  ELIAS LINS GUIMARÃES PROFESSOR 
86.  ELIENE M. SANTOS TRANZILO PROFESSOR 
87.  ELIENE REBELO DE MENESES SILVA FUNC. PÚBLICO 
88.  ELISABETH OLIVEIRA NASCIMENTO FUNC. PÚBLICO 
89.  ELIZABETE RODRIGUES SILVA FUNC. PÚBLICO 
90.  ELIZETE SANTOS OLIVEIRA FUNC. PÚBLICO 
91.  EMANOEL DE SOUZA LIMA - 
92.  ÉRIKA ALMEIDA BRANDÃO BANCÁRIA 
93.  ERNESTO CARLOS RENAN SILVA FUNC. PÚBLICO 
94.  EROALDO ALVES DE OLIVEIRA FUNC. PÚBLICO 
95.  ESTER SILVANA MEIRELES COSTA FUNC. PÚBLICO 
96.  EUDISON AMORIM MOREIRA FUNC. PÚBLICO 
97.  EVANDRO SENA FREIRE FUNC. PÚBLICO 
98.  FABIANA DA SILVA KAUARK FUNC. PÚBLICO 
99.  FÁBIO LOPES RODRIGUES - 
100

.
  FABRÍCIO BARBOSA MATOS FUNC. PÚBLICO 

101
.
  FABRÍCIO JOSÉ SOUZA BASTOS FUNC. PÚBLICO 

102
.
  

FERNANDO JACKSON MORAIS FUNC. PÚBLICO 
103

.
  

FRANCISCO JOSÉ DOS SANTOS FUNC. PÚBLICO 
104

.
  

FRANCISLEY SANTOS DE MENEZES ANDRADE BANCÁRIO 
105

.
  

FRED HABIB ALMEIDA PROFESSOR 
106

.
  

FREDERIC ROBERT GARCIA FUNC. PÚBLICO 
107 GEORGE ANDRADE SODRÉ FUNC. PÚBLICO 
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.
  

108
.
  

GEORGINA SANTOS DAMASCENO FUNC. PÚBLICO 
109

.
  

GIDEVAL DE OLIVEIRA SANTOS FUNC. PÚBLICO 
110

.
  

GILDO FREITAS DE OLIVEIRA FUNC. PÚBLICO 
111

.
  

GILMAR BATISTA COSTA FUNC. PÚBLICO 
112

.
  

GILNEIA CUNHA SANTANA PROFESSORA 
113

.
  

GIVALDO FERREIRA DA SILVA BANCÁRIO 
114

.
  

GIVALDO ROCHA NIELLA PROFESSOR 
115

.
  

GRACIETE SILVA DE SOUZA FUNC. PÚBLICO 
116

.
  

GRACILDA DE OLIVEIRA S. NEVES BANCÁRIA 
117

.
  

GRAZIELLA DE MOURA SILVA PROFESSORA 
118

.
  

HELDER MORAES DE ALMEIDA PROFESSOR 
119

.
  

HENRIQUE TADEU DO NASCIMENTO VIDAL BANCÁRIO 
120

.
  

HENRIQUE TOMÉ DA COSTA MATA PROFESSOR 
121

.
  

HERMOGENES CARDOSO NUNES - 
122

.
  

HORÁCIO SILVINO DE MATOS BANCÁRIO 
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123
.
  

HORTENCIO RABELO DE ANDRADE FUNC. PÚBLICO 
124

.
  HUDSON GUILHERME WEYLL BANCÁRIO 

125
.
  

IBYS ALVES DOS SANTOS - 
126

.
  

IDEVAL PIRES FERNANDES PROFESSOR 
127

.
  

IRANY SANTANA SALOMÂO FUNC. PÚBLICO 
128

.
  

ISABEL CRISTINA A. PITON LINS PROFESSORA 
129

.
  

ISAÍAS MENDES LIMA 
 PROFESSOR 

130
.
  

ISRAEL SOARES DE ANDRADE FUNC. PÚBLICO 
131

.
  

ÍTALO BARBERINO DO NASCIMENTO FUNC. PÚBLICO 
132

.
  

IVAN COSTA E SOUSA FUNC. PÚBLICO 
133

.
  

IVAN MUNIZ CORREIA FUNC. PÚBLICO 
134

.
  IVANILTON NEVES DE LIMA PROFESSOR 

135
.
  

IZABEL CRISTINA GAMA MACHADO FUNC. PÚBLICO 
136

.
  

JACÓ REINALDO DOS SANTOS FUNC. PÚBLICO 
137

.
  

JACQUELINE CONCEIÇÃO CELESTINO DO 
AMARAL FUNC. PÚBLICO 

138
.
  

JACY RAMOS COSTA SANTOS FUNC. PÚBLICO 
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139
.
  

JAILSON CERQUEIRA - 
140

.
  

JAIR CARVALHO SOARES FUNC. PÚBLICO 
141

.
  

JANETE CRISTINA MACEDO PINTO BANCÁRIA 
142

.
  

JANICE LIMA MELO FUNC. PÚBLICO 
143

.
  

JANINE LEMOS DE LIMA PROFESSORA 
144

.
  

JOANITO DE ANDRADE OLIVEIRA PROFESSOR 
145

.
  

JOÃO FERNANDES HENRIQUES DE 
VASCONCELOS FUNC. PÚBLICO 

146
.
  

JOÃO FERREIRA BRITO NETO FUNC. PÚBLICO 
147

.
  

JOÃO HENRIQUE SILVA ALMEIDA FUNC. PÚBLICO 
148

.
  

JOÃO LEMOS DE SANTANA FUNC. PÚBLICO 
149

.
  

JOÃO MANUEL AFONSO FUNC. PÚBLICO 
150

.
  

JOÃO PEREIRA DOS SANTOS FUNC. PÚBLICO 
151

.
  

JOÃO VERÍSSIMO DOS SANTOS FUNC. PÚBLICO 
152

.
  

JOEL AUGUSTO DA SILVA FEITOSA FUNC. PÚBLICO 
153

.
  

JORGE BARBOSA DE JESUS BANCÁRIO 
154

.
  

JORGE ALVES DE ALMEIDA BANCÁRIO 
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155
.
  

JORGE EDUARDO DIAS DOS SANTOS FUNC. PÚBLICO 
156

.
  

JORGE LUÍS AZEVEDO LEAL FUNC. PÚBLICO 
157

.
  

JOSÉ ADENILSON MIRANDA ROCHA FUNC. PÚBLICO 
158

.
  

JOSÉ ANDRÉ DANTAS MIDLEJ BANCÁRIO 
159

.
  

JOSÉ ANTONIO DO AMARAL CORREIA FUNC. PÚBLICO 
160

.
  

JOSÉ BASTOS RIBEIRO FUNC. PÚBLICO 
161

.
  JOSÉ BONFIM RIBEIRO  FUNC. PÚBLICO 

162
.
  

JOSÉ CARLOS CARDOSO ANDRADE FUNC. PÚBLICO 
163

.
  

JOSÉ CARLOS CHAGAS FUNC. PÚBLICO 
164

.
  

JOSÉ CARLOS REIS TEIXEIRA FUNC. PÚBLICO 
165

.
  

JOSÉ EDUARDO FARIAS MONTEIRO BANCÁRIO 
166

.
  

JOSÉ EUDES FERRAZ DE SÁ FUNC. PÚBLICO 
167

.
  

JOSÉ FLÁVIO DE LIMA JÚNIOR BANCÁRIO 
168

.
  JOSÉ GERALDO BORGES FUNC. PÚBLICO 

169
.
  

JOSÉ JORGE SIQUEIRA BAHIA FUNC. PÚBLICO 
170

.
  

JOSÉ LEAL SANTOS FUNC. PÚBLICO 
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171
.
  

JOSÉ LIDIO PEREIRA DE ALMEIDA FUNC. PÚBLICO 
172

.
  

JOSÉ MARQUES PEREIRA PROFESSOR 
173

.
  

JOSÉ NAILSON SANTOS QUIXADA FUNC. PÚBLICO 
174

.
  

JOSÉ NAILTON PEREIRA ADORNO FUNC. PÚBLICO 
175

.
  JOSÉ PAULO DA MATA SILVA FUNC. PÚBLICO 

176
.
  

JOSÉ RABELLO DE ANDRADE FUNC. PÚBLICO 
177

.
  

JOSÉ RAIMUNDO MAIA DOS SANTOS FUNC. PÚBLICO 
178

.
  

JOSÉ REINALDO RODRIGUES SOUZA FUNC. PÚBLICO 
179

.
  

JOSÉLIA GONÇALVES ALVES DE OLIVEIRA FUNC. PÚBLICO 
180

.
  

JOSIVAL RODRIGUES DOS SANTOS FUNC. PÚBLICO 
181

.
  JOVENTINO FRANCISCO MATOS FUNC. PÚBLICO 

182
.
  

JUAREZ FEITOSA FONSECA BANCÁRIO 
183

.
  

JUAREZ MAURICIO CAVALCANTE FUNC. PÚBLICO 
184

.
  

JÚLIA MARIA DA SILVA OLIVEIRA FUNC. PÚBLICO 
185

.
  

JÚLIO CESAR DOS SANTOS - 
186

.
  JURACI PEREIRA DOS SANTOS FUNC. PÚBLICO 
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187
.
  

JURACY MARTINS SANTANA PROFESSOR 
188

.
  

JURANDIR MATOS SANTOS FUNC. PÚBLICO 
189

.
  

KARINA PERES GRAMACHO FUNC. PÚBLICO 
190

.
  KARINY MARTINS LEITE BANCÁRIA 

191
.
  

KARLA MARQUES NICÁCIO FUNC. PÚBLICO 
192

.
  

KAZUIYUKI NAKAYAMA FUNC. PÚBLICO 
193

.
  

KELLY DE MELO BOMFIM PROFESSORA 
194

.
  

LAUDELINO ROSA DOS SANTOS FUNC. PÚBLICO 
195

.
  

LAUDICEA RIBEIRO BOMFIM FUNC. PÚBLICO 
196

.
  

LAWRENCE OLIVEIRA CEZAR FUNC. PÚBLICO 
197

.
  

LEZENITA DA SILVA COSTA FUNC. PÚBLICO 
198

.
  LIZE MARIA SOARES BARROCO PROFESSORA 

199
.
  

LÚCIA REGINA FONSECA NETTO FUNC. PÚBLICO 
200

.
  

LUCIANA FONSECA SANTOS PROFESSORA 
201

.
  LUCIR HEIDERICH BANCÁRIO 

202
.
  

LUÍS JESUÍNO OLIVEIRA ANDRADE FUNC. PÚBLICO 
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203
.
  

LUIZ CARLOS DE JESUS GOMES FUNC. PÚBLICO 
204

.
  

LUZIVANDA GUIMARÃES DA SILVA FUNC. PÚBLICO 
205

.
  

MANOEL ESMERALDO BRITO BANCÁRIO 
206

.
  

MANOEL MACIEL SOUZA SILVA - 
207

.
  

MANOEL PAULO DOS SANTOS FUNC. PÚBLICO 
208

.
  

MANOEL TARGINO DE ARAÚJO FUNC. PÚBLICO 
209

.
  

MÁRCIA MARIA TRINDADE B. SANTOS BANCÁRIA 
210

.
  MÁRCIA REGINA DE OLIVEIRA BARBOSA  FUNC. PÚBLICO 

211
.
  

MÁRCIO ROBERTO GONZAGA SANTOS BANCÁRIO 
212

.
  

MARCOS ALMEIDA SOUSA FUNC. PÚBLICO 
213

.
  

MARIA ANGÉLICA ALMEIDA BONFIM - 
214

.
  MARIA AUGUSTA LIMA DE ARAÚJO FUNC. PÚBLICO 

215
.
  MARIA CLEIDE LOPES NUNES DE SOUZA FUNC. PÚBLICO 

216
.
  MARIA DA TRINDADE PEREIRA LIMA FUNC. PÚBLICO 

217
.
  

MARIA DE FÁTIMA SENA LEITE FUNC. PÚBLICO 
218

.
  MARIA DE LOURDES NASCIMENTO RIBEIRO FUNC. PÚBLICO 
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219
.
  

MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA ROCHA FUNC. PÚBLICO 
220

.
  

MARIA DO SOCORRO MUNIZ CAVALCANTE 
CARRIJO FUNC. PÚBLICO 

221
.
  

MARIA GORETTI DE CARVALHO PERRUCHO - 
222

.
  

MARIA OLIVEIRA BORGES FUNC. PÚBLICO 
223

.
  

MARIETE MOTA NASCIMENTO SOUZA FUNC. PÚBLICO 
224

.
  

MARINEZ SEARA DA SILVA ARGOLO FUNC. PÚBLICO 
225

.
  

MÁRIO FERREIRA DA SILVA FILHO FUNC. PÚBLICO 
226

.
  

MÁRIO LUIZ ALBUQUERQUE TAVARES FUNC. PÚBLICO 
227

.
  

MARIVAL TRINDADE DOS SANTOS - 
228

.
  MARLENE ALVES DE OLIVEIRA MARINS FUNC. PÚBLICO 

229
.
  

MARY ANNY SARDEIRO CASTRO BANCÁRIA 
230

.
  

MATHEUS MAGALHÃES DE ALMEIDA SILVA - 
231

.
  

MATIAS NUNES DE SOUZA FUNC. PÚBLICO 
232

.
  

MIGUEL MIRANDA SANTOS FUNC. PÚBLICO 
233

.
  MOISÉS S. ANDRADE JÚNIOR BANCÁRIO 

234
.
  

NÁDIA NINCK DE SOUZA NETTO FUNC. PÚBLICO 
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235
.
  

NAIARA REIS KALID FUNC. PÚBLICO 
236

.
  NELIVAL CARDOSO SANTOS FUNC. PÚBLICO 

237
.
  

NELSON PINTO DA SILVA FILHO FUNC. PÚBLICO 
238

.
  

NEYLA SUELY CARVALHAL DOS REIS NOVAIS FUNC. PÚBLICO 
239

.
  

NILTON TELES DA SILVA FUNC. PÚBLICO 
240

.
  

NOEL VIEIRA DA SILVA FUNC. PÚBLICO 
241

.
  NOÊMIA PINHEIRO DE ALMEIDA FUNC. PÚBLICO 

242
.
  

NORMANDIA OLIVEIRA DA SILVA FUNC. PÚBLICO 
243

.
  ODÍLIA DANTAS MOLITERNI - 

244
.
  

OLAVO GIL DA SILVA NETO BANCÁRIO 
245

.
  OLIMPIO BISPO DOS SANTOS FUNC. PÚBLICO 

246
.
  

ORLANDO SILVA SANTOS FUNC. PÚBLICO 
247

.
  

ORMIDIA FRANCISCA DE OLIVEIRA FUNC. PÚBLICO 
248

.
  

OSMARIO SILVA SANTOS FUNC. PÚBLICO 
249

.
  

OSVALDO DE MELO PALMEIRA JÚNIOR FUNC. PÚBLICO 
250

.
  

OSWALDO ALBUQUERQUE MANSUR DE 
CARVALHO FUNC. PÚBLICO 
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251
.
  

OSWALDO MARTINS DOS SANTOS FUNC. PÚBLICO 
252

.
  

OTÁVIO CONCEIÇÃO FERREIRA FUNC. PÚBLICO 
253

.
  

OTONIEL JOSÉ DE OLIVEIRA FUNC. PÚBLICO 
254

.
  

PAULINA RAMALHO SICUPIRA FUNC. PÚBLICO 
255

.
  

PAULO CESAR VIEIRA DE MELO MOTA FUNC. PÚBLICO 
256

.
  

PAULO JOSÉ BEZERRA DA COSTA FUNC. PÚBLICO 
257

.
  

PAULO ROBERTO MENDES LIMA FUNC. PÚBLICO 
258

.
  

PAULO SÉRGIO DA SILVA FUNC. PÚBLICO 
259

.
  

PEDRO RIBEIRO DE CARVALHO BANCÁRIO 
260

.
   QUINTINO REIS DE ARAÚJO FUNC. PÚBLICO 

261
.
  

RAIMUNDO CASSIO GONÇALVES LIMA FUNC. PÚBLICO 
262

.
  

RAIMUNDO DOS REIS SANTIAGO FUNC. PÚBLICO 
263

.
  

RAIMUNDO NOGUEIRA PASSOS FUNC. PÚBLICO 
264

.
  

RAIMUNDO PEREIRA DOS SANTOS FUNC. PÚBLICO 
265

.
  RAUL DE OLIVEIRA SILVA FUNC. PÚBLICO 

266
.
  

REGINA ALVES FERREIRA FUNC. PÚBLICO 
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267
.
  

REGINALDO PEREIRA MATOS DE MORAES FUNC. PÚBLICO 
268

.
  

REINALDO FIGUEIREDO DOS SANTOS FUNC. PÚBLICO 
269

.
  

REINALDO FRANCISCO FILHO FUNC. PÚBLICO 
270

.
  

RENATA SOARES LAGE BANCÁRIA 
271

.
  

RITA DE CASSIA NEVES CHAVES FUNC. PÚBLICO 
272

.
  

ROBERTO ISIDÓRIO DOS REIS FUNC. PÚBLICO 
273

.
  

ROBERTO MELO DE OLIVEIRA FUNC. PÚBLICO 
274

.
  

ROMILDA ALVES P. DOS SANTOS BANCÁRIA 
275

.
  

ROMULO RIBEIRO FITERMAN FUNC. PÚBLICO 
276

.
  

RONALDO COSTA DOS SANTOS BANCÁRIO 
277

.
  

RONALDO PINTO SIMAS FUNC. PÚBLICO 
278

.
  ROSANE LOPES ARAÚJO MAGALHÃES FUNC. PÚBLICO 

279
.
  

ROSEANE ROSA OLIVEIRA BANCÁRIA 
280

.
  

RUY GONÇALVES PRIMO FUNC. PÚBLICO 
281

.
  

SALVADOR CARDOSO DOS SANTOS FUNC. PÚBLICO 
282

.
  

SELENE CRISTINA BADARÓ NASCIMENTO FUNC. PÚBLICO 
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283
.
  

SÉRGIO JOSÉ RIBEIRO OLIVEIRA FUNC. PÚBLICO 
284

.
  

SÉRGIO LUIZ FREITAS TEIXEIRA FUNC. PÚBLICO 
285

.
  

SEVERINO HELENO DE MELO FUNC. PÚBLICO 
286

.
  

SILVIA BRITO ROCHA FUNC. PÚBLICO 
287

.
  

SILVIO GUIMARÃES DO NASCIMENTO BANCÁRIO 
288

.
  

SÔNIA MARIA ISABEL LOPES FERREIRA FUNC. PÚBLICO 
289

.
  

TURIBIO ALVES CORDEIRO NETO FUNC. PÚBLICO 
290

.
  

UBALDINO MARQUES DA SILVA JÚNIOR FUNC. PÚBLICO 
291

.
  

ULISSES ANTONIO SAMPAIO MOREIRA FUNC. PÚBLICO 
292

.
  

VAGNER CARDOSO CAMPOS FUNC. PÚBLICO 
293

.
  

VALDECK RODRIGUES PEREIRA FUNC. PÚBLICO 
294

.
  

VALDICK EDSON RAMOS MOLITERNI BANCÁRIO 
295

.
  

VERA LÚCIA PORTAS BECK FUNC. PÚBLICO 
296

.
  VERENNA DOS SANTOS COELHO - 

297
.
  WASHINGTON FARIAS DE CERQUEIRA  FUNC. PÚBLICO 

298
.
  

WILSON PONTES DE MELO FUNC. PÚBLICO 
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299
.
  

YEDA SILVIA REIS SANTOS FUNC. PÚBLICO 
300

.
  

ZACARIAS ALVES DA ROCHA FUNC. PÚBLICO 
 
Ficam os jurados e suplentes advertidos nos termos dos arts. do CPP: 
Art. 436. O serviço do júri é obrigatório. O alistamento compreenderá os cidadãos maiores de 18 
(dezoito) anos de notória idoneidade. 
§ 1o Nenhum cidadão poderá ser excluído dos trabalhos do júri ou deixar de ser alistado em razão 
de cor ou etnia, raça, credo, sexo, profissão, classe social ou econômica, origem ou grau de 
instrução. 
§ 2o A recusa injustificada ao serviço do júri acarretará multa no valor de 1 (um) a 10 (dez) salários 
mínimos, a critério do juiz, de acordo com a condição econômica do jurado. 
Art. 437. Estão isentos do serviço do júri: 
I – o Presidente da República e os Ministros de Estado; 
II – os Governadores e seus respectivos Secretários; 
III – os membros do Congresso Nacional, das Assembléias Legislativas e das Câmaras Distrital e 
Municipais; 
IV – os Prefeitos Municipais; 
V – os Magistrados e membros do Ministério Público e da Defensoria Pública; 
VI – os servidores do Poder Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública; 
VII – as autoridades e os servidores da polícia e da segurança pública; 
VIII – os militares em serviço ativo; 
IX – os cidadãos maiores de 70 (setenta) anos que requeiram sua dispensa; 
X – aqueles que o requererem, demonstrando justo impedimento. 
Art. 438. A recusa ao serviço do júri fundada em convicção religiosa, filosófica ou política importará 
no dever de prestar serviço alternativo, sob pena de suspensão dos direitos políticos, enquanto não 
prestar o serviço imposto. 
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§ 1o Entende-se por serviço alternativo o exercício de atividades de caráter administrativo, 
assistencial, filantrópico ou mesmo produtivo, no Poder Judiciário, na Defensoria Pública, no 
Ministério Público ou em entidade conveniada para esses fins. 
§ 2o O juiz fixará o serviço alternativo atendendo aos princípios da proporcionalidade e da 
razoabilidade. 
Art. 439. O exercício efetivo da função de jurado constituirá serviço público relevante e estabelecerá 
presunção de idoneidade moral. 
Art. 440. Constitui também direito do jurado, na condição do art. 439 deste Código, preferência, em 
igualdade de condições, nas licitações públicas e no provimento, mediante concurso, de cargo ou 
função pública, bem como nos casos de promoção funcional ou remoção voluntária. 
Art. 441. Nenhum desconto será feito nos vencimentos ou salário do jurado sorteado que 
comparecer à sessão do júri. 
Art. 442. Ao jurado que, sem causa legítima, deixar de comparecer no dia marcado para a sessão ou 
retirar-se antes de ser dispensado pelo presidente será aplicada multa de 1 (um) a 10 (dez) salários 
mínimos, a critério do juiz, de acordo com a sua condição econômica. 
Art. 443. Somente será aceita escusa fundada em motivo relevante devidamente comprovado e 
apresentada, ressalvadas as hipóteses de força maior, até o momento da chamada dos jurados. 
Art. 444. O jurado somente será dispensado por decisão motivada do juiz presidente, consignada na 
ata dos trabalhos. 
Art. 445. O jurado, no exercício da função ou a pretexto de exercê-la, será responsável 
criminalmente nos mesmos termos em que o são os juízes togados. 
Art. 446. Aos suplentes, quando convocados, serão aplicáveis os dispositivos referentes às 
dispensas, faltas e escusas e à equiparação de responsabilidade penal prevista no art. 445 deste 
Código. 
 

WILTON SOBRINHO DA SILVA 
JUIZ FEDERAL DA 1ª VARA DE ITABUNA/BA 
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Diário Eletrônico da Justiça Federal da 1ª Região - eDJF1

Seção Judiciária da Bahia
Lei 13.105, de 16 de março de 2015. Art. 224 Salvo disposição em contrário, os prazos serão contados excluindo o dia do começo e incluindo o dia do vencimento.

§ 1º Os dias do começo e do vencimento do prazo serão protraídos para o primeiro dia útil seguinte, se coincidirem com dia em que o expediente
forense for encerrado antes ou iniciado depois da hora normal ou houver indisponibilidade da comunicação eletrônica.

§ 2º Considera-se como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.
§ 3º A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

e-DJF1 Ano XIII / N. 202 Disponibilização: 05/11/2021

Diretoria do Foro - SJBA
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA 

PORTARIA SJBA-DIREF 237/2021 

Estabelece escala de plantão judicial na Seção 

Judiciária da Bahia no período de 05 de 

novembro a 02 de dezembro de 2021. 

O DIRETOR DO FORO DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 

ESTADO DA BAHIA, JUIZ FEDERAL FÁBIO MOREIRA 

RAMIRO, no uso de suas atribuições legais e nos termos do art. 188 e do 

art. 204, VI, “i” do Provimento 10126799, de 19 de abril de 2020, da 

Corregedoria Regional da Justiça Federal da Primeira Região, 

  

RESOLVE: 

  

I – DESIGNAR os Juízes Federais indicados nas tabelas 

abaixo para atuarem como juízes plantonistas de toda Seção Judiciária 

Bahia, incluindo as subseções a ela vinculadas, nos períodos listados, a 

fim de tomarem conhecimento de pedidos de habeas corpus e mandados de 

segurança em que figurar como coatora autoridade submetida à 

competência jurisdicional do magistrado plantonista; apreciação de pedidos 

de concessão de liberdade provisória e expedição de alvarás de soltura, 

quando devidamente instruído o feito; comunicações de prisão em flagrante; 

representação da autoridade policial ou do Ministério Público para a 

decretação de prisão preventiva ou temporária, em caso de justificada 

urgência; pedidos de busca e apreensão de pessoas, bens ou valores, desde 

que objetivamente comprovada a urgência; tutela de urgência, de natureza 

cível ou criminal, que não possa ser realizada no horário normal de 

expediente ou de caso cuja demora possa resultar risco de grave prejuízo ou 

de difícil reparação; medidas urgentes, cíveis ou criminais, da competência 

dos juizados especiais, limitadas às hipóteses elencadas no artigo 184 do 

Provimento COGER 10126799, fora do expediente forense, nos dias de 

semana, no período das 18h às 8h59min do dia seguinte; nos finais de 

semana, feriados e pontos facultativos, de forma contínua, sem interrupção 

no atendimento, sem prejuízo de que os feitos distribuídos durante o horário 

de expediente regular (observando-se, neste momento, o Plantão 

Extraordinário de que trata a Resolução CNJ 313 de 2020, de 9h às 18h, nos 

termos da Resolução PRESI 9985909) sejam apreciados pelos respectivos 

juízes. 
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 PERÍODO: 05/11/2021 a 11/11/2021 

JUÍZA PLANTONISTA 
CLÁUDIA OLIVEIRA DA COSTA 

TOURINHO SCARPA 

SUBSTITUTA DA JUÍZA 

PLANTONISTA 
MANOELA DE ARAÚJO ROCHA 

VARA PLANTONISTA 4ª VARA 

DIRETORA DE SECRETARIA 
MANUELA AFFONSO FERREIRA 

MACIEL 

SUBSTITUTA DA DIRETORA DE 

SECRETARIA 
MICHELINE BACELAR PEREIRA 

OFICIAIS DE JUSTIÇA 

MARIA APARECIDA CARVALHO 

MARIANA PONDÉ DE GOMES 

RAMOS 

NUTEC 
FABRÍCIO AUGUSTO DE OLIVEIRA 

GUIMARÃES 

SEVIT TITULAR ANTÔNIO WLAKER SILVA MATOS 

SEVIT SUBSTITUTO CLESIO VICENTINI SILOTTI 

  

 

PERÍODO: 12/11/2021 a 18/11/2021 

JUÍZA PLANTONISTA MANOELA DE ARAÚJO ROCHA 

SUBSTITUTA DA JUÍZA 

PLANTONISTA 

ROBERTA DIAS DO NASCIMENTO 

GAUDENZI 

VARA PLANTONISTA 15ª VARA 

DIRETOR DE SECRETARIA 
LUIZA CRISTINA FIRMINO DE 

FREITAS 

SUBSTITUTO DO DIRETOR DE 

SECRETARIA 
DIANE NASSAR PINHO 

OFICIAIS DE JUSTIÇA 

JACIARA DA SILVA CUNHA 

CERQUEIRA 

NÉLIO LEAL VILAS BOAS 

NUTEC JOÃO CARLOS DE BRITO MOTA 

SEVIT TITULAR CLESIO VICENTINI SILOTTI 

SEVIT SUBSTITUTO ANTÔNIO DOS SANTOS JÚNIOR 
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II – Os plantonistas poderão ser contatados pelos seguintes 

telefones: 

 (71) 99981-7493 – Juiz Federal 

(71) 99974-8152 – Diretor de Secretaria ou seu substituto 

automático 

(77) 98132-1855 – Juiz Federal, no período de 26/11 a 

02/12/ 2021 

(77) 98132-1855 – Diretor de Secretaria ou seu substituto 

automático, no período de 26/11 a 02/12/ 2021; 

(71) 99982-2646 – Agente de segurança da Seção de 

Segurança Vigilância e transporte (SEVIT) 

(71) 99617-9089 – Servidor do Núcleo de Tecnologia da 

Informação (NUTEC) 

III – O plantão findar-se-á às 9h do primeiro dia do plantão 

subsequente. 

IV – No plantão, as petições devem ser encaminhadas pelo 

PJe TRF1, devendo o interessado entrar em contato direto com o(a) 

Diretor(a) de Secretaria plantonista para informar o número do processo 

urgente a ser apreciado. 

V – Ficam delegadas as atribuições de Diretor de Secretaria 

aos servidores ocupantes de função comissionada lotados nos gabinetes dos 

juízes das Turmas Recursais, para a efetivação dos atos processuais durante 

o plantão judicial, de acordo com o quanto decidido pelo Corregedor 

Regional da Justiça Federal na Consulta n. 2013/00664 – MG. 

VI – Cada Subseção Judiciária designará um oficial de 

Justiça, em regime de sobreaviso, para cumprimento de eventual ordem 

judicial fora do expediente forense, nos dias de semana, no período das 18h 

às 8h59min do dia seguinte, bem assim nos finais de semana, feriados e 

pontos facultativos no período do plantão. 

VII – Informações úteis de outros órgãos podem ser 

consultadas na página 

eletrônica http://portal.trf1.jus.br/sjba/processual/plantao-judicial/plantao-

judicial.htm, no item “Plantões de outros órgãos”. 

  

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
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Juiz Federal FÁBIO MOREIRA RAMIRO 

Diretor do Foro da Seção Judiciária da Bahia 

 

 
Documento assinado eletronicamente por Fábio Moreira Ramiro, Diretor do Foro, em 

22/10/2021, às 12:31 (horário de Brasília), conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/servicos/verifica-processo.htm informando o código 

verificador 14301236 e o código CRC 1FDDF123. 
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